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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  N o v a  G r a n a d a
CNPJ 45.147.733/0001-91
Praça São Benedito, 417
Telefone: (17) 3262-5200
Site: www.novagranada.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_granada

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  N o v a  G r a n a d a
CNPJ 51.849.693/0001-22
Avenida Adolfo Rodrigues, 1067 
Telefone: (17) 3262-3658
Site: www.camaranovagranada.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Decretos 2 ...................................................................................... 
Portarias 2 ...................................................................................... 

Licitações e Contratos 3 ................................................................... 
Homologação / Adjudicação 3 ........................................................ 

Comunicados 4 ................................................................................... 

Poder Legislativo 8 ................................................................................... 
Atos Oficiais 8 .................................................................................... 

Resoluções 8 .................................................................................. 

Quarta-feira, 02 de fevereiro de 2022                                                  Ano V | Edição nº 722                                                                      Página 1 de 11



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Quarta-feira, 02 de fevereiro de 2022 Ano V | Edição nº 722 Página 2 de 11

Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
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DECRETO Nº 252/2022 01 DE FEVEREIRO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  A  SUSPENSÃO  DAS
AULAS  E  ATIVIDADES  ESCOLARES
P R E S E N C I A I S  N A S  E S C O L A S
MUNICIPAIS DE NOVA GRANADA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR, Prefeita Municipal de
Nova  Granada,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o que decidiu o STF no julgamento
da ADPF 672: “O Poder Executivo federal exerce o papel de
ente  central  no  planejamento  e  coordenação das  ações
governamentais em prol da saúde pública, mas nem por
isso  pode  afastar,  unilateralmente,  as  decisões  dos
governos estaduais, distrital e municipais que, no exercício
de  suas  competências  constitucionais,  adotem  medidas
sanitárias previstas na Lei 13.979/2020 no âmbito de seus
respect ivos  terr i tór ios ,  como  a  imposição  de
distanciamento  ou  isolamento  social,  quarentena,
suspensão de atividades de ensino, restrições de comércio,
atividades culturais e à circulação de pessoas, entre outros
mecanismos reconhecidamente eficazes para a redução do
números de infectados (...);”

CONSIDERANDO, a Resolução SEDUC nº 9, de 28 de
janeiro de 2022, que dispões sobre a realização das aulas
presenciais  nas  instituições  de  educação  básica  no  ano
letivo de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Todas as escolas da rede municipal de ensino

ficarão com as aulas presenciais suspensas até o dia 18 de
fevereiro de 2022.

Art. 2º - Todas as escolas da rede estadual de ensino
e  da  rede  particular  de  ensino  terão  retorno  das  aulas
presenciais a partir do dia 02 de fevereiro de 2022.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Granada, 01 de fevereiro de
2022.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 00014/2022 01/02/2022

DISPÕE SOBRE A  ADMISSÃO EM
CARÁTER EFETIVO DO SERVIDOR
EM EMPREGO REGIDO PELA C.L.T.

(CONSOLIDAÇÃO  DAS  LEIS  DO
TRABALHO),  POR  APROVAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO  EM  CONCURSO
P Ú B L I C O  N º .  0 0 1 / 2 0 2 0 ,
CONFORME  ESPECÍF ICA.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a  aprovação  e  classificação  do
candidato, no Concurso Público nº. 001/2020, homologado
em 22/04/2020 e publicado à 23/04/2020, no Diário Oficial,
e a vista dos documentos e do exame admissional, exigido
para  o  provimento  do  emprego  apresentados  pelos
candidatos,

RESOLVE:-
ARTIGO 1º  -  Fica  admitido  no  serviço  público  em

caráter efetivo  desta  Prefeitura  Municipal,  o  candidato
aprovado e classificado no Concurso Público nº.  001/2020,
para  provimento  do  emprego,  legalmente  criado,  sob  o
regime  jurídico  da  C.  L.  T.  (Consolidação  das  Leis  do
Trabalho),  conforme  abaixo  descriminado,  a  partir  de
02/02/2022.

Emprego: ESCRITURÁRIO
Candidato RG. Classificação CARGA/H REF. SALARIAL

Kaio de Assis Casonato 59.113.639-9 SSP/SP 1º Lugar 40 hs semanais “10”

ARTIGO 2º Fica a Responsável pelo Departamento de
Pessoal,  autorizada  a  proceder  às  anotações  de  estilo,
formando  o  prontuário  do  admitido,  inclusive  lavrar  o
“Termo de Posse” do candidato que assumiu o emprego.

ARTIGO 3º As despesas decorrentes com a admissão
de que trata o artigo 1º desta Portaria, correrão por conta
de dotação própria do orçamento vigente.

ARTIGO 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada, 01 de Fevereiro de 2022.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 00015/2022 01/02/2022

T O R N A  S E M  E F E I T O  A
DESIGNAÇÃO  CONSTANTE  DA
PORTARIA  Nº.  0044/2016  DE
26/02/2016,  EM  RELAÇÃO  À
SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL
EM SETORES DA ADMINISTRAÇÃO.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo,  no  efetivo  exercício  do  cargo,  Sr.ª.  Tânia  Liana
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o atendimento a pedido, emitido pela
servidora, o deferimento da Prefeita Municipal e da Diretora
do  Departamento  de  Educação,  protocolado  sob  o
nº0000000263/2022  de  21/01/2021;
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RESOLVE:
ARTIGO 1º - Tornar sem efeito a designação constante

da Portaria  nº.  0044/2016 de 26/02/2016,  em relação à
servidora  pública  municipal,  Professora  PEB-I,  Sr.ª
Alessandra Perpétua Rodrigues,  portadora do RG nº.
21.858.583-4- SSP/SP, CTPS nº 076740 – série – 00135SP, a
partir de 01/02/2022.

ARTIGO 2º - Fica determinado que a servidora pública
municipal, anteriormente designada, deverá ser lotado em
seu emprego de origem, ou seja, ao emprego para o qual
foi aprovada e classificada em concurso público, Professora
PEB-I, Referência Salarial “34” a partir de 01/02/2022.

ARTIGO  3º  -  Fica  a  Responsável  pelo  setor  de
Departamento  de  Pessoal,  autorizada  a  proceder  às
anotações  de  estilo,  no  prontuário  da  funcionária  e  dar
ciência à servidora municipal.

ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas às disposições em contrário em
especial a Portaria nº 0044/2016 de 26/02/2016.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada, 01 de Fevereiro de 2022.

TANIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado  e  Publicado  nesta  secretaria  na  data
supra.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 00016/2022 01/02/2022

D I S P Õ E  S O B R E  O
D E S L I G A M E N T O  D A
SERVIDORA  MUNICIPAL,  Sr.ª
FERNANDA  APARECIDA
D O I M O ,  O C U P A N T E  D A
FUNÇÃO  DE  MONITORA,  DE
PROVIMENTO “C. L. T.” E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar,no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o pedido de exoneração, protocolado
sob o nº 0000000277/2022 de 24/01/2022, e o deferimento
da Prefeita Municipal;

RESOLVE:-
ARTIGO  1º  -  Fica  desligada  do  serviço  público  à

pedido,  a  servidora  municipal  Sr.ª  FERNANDA
APARECIDA DOIMO, portadora do RG. nº. 28.786.174-0
SSP/SP e CTPS nº. 0036972 – série 00205-SP, ocupante da
função  de  Monitora,  sob  o  regime  jurídico  celetista,  do
Quadro de Pessoal Civil desta Prefeitura Municipal, a partir
de 01/02/2022.

ARTIGO 2º - Fica a responsável pelo Departamento de
Pessoal da Prefeitura Municipal, autorizada a proceder às
anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada - SP, 01 de Fevereiro de 2022.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 - PROCESSO Nº

052/2021
TORNAMOS  PÚBLICO,  para  o  conhecimento  dos

interessados  que  a  Prefeita  Tania  Liana  Toledo  Yugar,
HOMOLOGOU todos os procedimentos do Pregão Presencial
nº 034/2021. Cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MONITORES
MULTIPARAMÉTRICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO
SETOR DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOVA GRANADA/SP, e
o julgamento da proposta em razão do menor preço por
item  e  ADJUDICOU  a  empresa  CIRURGICA  SÃO  FELIPE
PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, porte “DEMAIS”, CNPJ nº
07.626.776/0001-60, com sede a Rua Graça Aranha - nº
875,  Barracão  2  -  Sala  C,  Vargem  Grande  -  Cep  –
83321-020, Pinhais/PR, que apresentou proposta no valor
total de R$ 54.300,00 (Cinquenta e quatro mil e trezentos
reais).Nova Granada, 01 de fevereiro de 2022.Tania Liana
Toledo Yugar-Prefeita Municipal.
...........................................................................................................
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